



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES               

CONTRATADA: LUCIANO MEDEIROS (UP Redes Sociais), sob o CNPJ 23.566.092/0001-50, sito em Porto Alegre, na Avenida Willy Eugenio Fleck, nº 1333 | 355, bairro Auxiliadora, Cep nº 91150180, no Estado do Rio Grande do Sul, representada neste ato pelo sr. Luciano Medeiros, CPF nº 833.459.433-00, residente em Porto Alegre, na Avenida Willy Eugenio Fleck, nº 1333 | 355, bairro Auxiliadora, Cep nº 91150180, no Estado do Rio Grande do Sul;

CONTRATANTE: ALFREDO AUTOPEÇAS LTDA (Alfredo Autopeças), sob o CNPJ 09.247.387/0004-50, sito em Canoas, na Rua Posser Sobrinho, nº 1000, Sala 03, bairro Santa Lucia, Cep nº 99150-000, no Estado do Rio Grande do Sul, representada neste ato pelo Sr. Roberto Menezes, CPF nº 566.877.987-00, residente em Canoas, na Avenida Guaíba, nº 4400, casa 06, Vila Assunção, Cep nº 91300-400, no Estado do Rio Grande do Sul;

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços definidos na Cláusula 1ª, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas a seguir.       
                     
DO OBJETO DO CONTRATO        

Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato, a prestação dos serviços abaixo especificados:
Gestão das Redes Sociais:
- Briefing com cliente;
- Identificação das necessidades do cliente;
- Planejamento semestral de ações;
- Produção de 3 layouts semanais 
- Veiculação nas plataformas Facebook, Instagram e Linkedin;
- Relatórios Mensais de engajamento das plataformas
[bookmark: _GoBack]- 2 horas de reunião online, mensais, para acompanhamento das ações e evolução do trabalho.



DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 2ª. São deveres da CONTRATADA:        
a) Utilizar das técnicas disponíveis para a realização das atividades aliadas ao projeto, empregando seus melhores esforços na consecução da mesma. 
b) Administrar o presente contrato. 
              
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula 3ª. São direitos e deveres da CONTRATANTE:        
a) Realizar o pagamento conforme disposto na cláusula 4ª deste contrato. 
       
DO PAGAMENTO 

Cláusula 4ª. 
a) O serviço prestado na Cláusula 1ª será de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês, , com o primeiro pagamento em 07 de agosto de 2019 e assim por diante, via boleto bancário.
 
b) Define-se, neste momento, que o valor da hora adicional será de R$ 90,00 (cento e noventa reais e o valor adicional de km rodado é de R$ 1,00.
 
DO PRAZO 
       
Cláusula 5ª. 
a) O presente contrato terá seu início mediante assinatura deste termo;
b) O presente contrato tem prazo indeterminado.

DA RESCISÃO 

Cláusula 6ª. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer momento pelas partes, devendo a que o pretender avisar à outra com 8 (oito) dias de antecedência, tendo como multa 50% do valor total do contrato.
                     


DOS DIREITOS À PROPRIEDADE
                                          
Cláusula 7ª. A equipe envolvida neste projeto se compromete a manter sigilo sobre os dados e informações decorrentes da consecução do presente contrato, salvo a CONTRATANTE autorize em contrário. 

DO FORO 
              
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes elegem o foro da comarca de Porto Alegre e, por estarem assim justos e contratadas, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
                     
Porto Alegre, 19 de julho de 2019
                     
(Nome e assinatura do Representante legal da Contratante) 
              
(Nome e assinatura do Representante legal da Contratada) 
              
(Nome, RG e assinatura da Testemunha 1) 
              
(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2) 


